
    & SO ia o ' ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PODER LEGISLATIVO DE ÁGUA CLARA 

  

Rua Fernando Bastos Junior, n.º 1525 = JD. Novo Horizonte — CEP. 79.680-000 Água Clara-MS 

| camaramunicipaldeaguaclara(o gmail.com 

  

  

O () Indicação 

E APROVADO EM 
O (X) Requerimento 

O Em: 14/02/ 022 o 

O A E ( ) Moção de Nº 004/2022 

- uy 
O NE ( ) Projeto de 

x TY 
A. ho         
VEREADOR: MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 

Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Água Clara — MS 

  

O Vereador abaixo assinado REQUER, na forma regimental, após ouvido O Colendo 

Plenário das decisões, que seja enviado expediente a Exma. Prefeita Municipal Sra. Gerolina 

da Silva Alves, com cópia ao Secretário Municipal de Infraestrutura Glaycon Rodrigues 

Ignácio, solicitando que seja providenciada a aquisição e hasteamento no mastro da Avenida 

Benevenuto Ottoni da Bandeira do Brasil. 

JUSTIFICATIVA 

Por vários anos a bandeira permaneceu hasteada, seria importante o seu 

hasteamento novamente, por se tratar não só de um símbolo nacional, como também uma 

demonstração de patriotismo. Vários municípios tem a bandeira do Brasil hasteada, não 

podemos ter um mastro na área central de nosso Município sem o símbolo maior hasteado. 

" Plenário da Câmara Municipal de Água Clara - MS. 

14 de Fevereiro de 2022. 
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